
LEI NO 4.283, DE 07 DE JUNHO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de santa Fé do sur, a abertura de créditoadicional especial no orçamento vigente, e da outras piávidências.

Evandro Farias Mura, prefeito da Estância Turistica de santa Fé do sur, Estado de sãoPaulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a cámara Municipar aprovou e ere sanciona e promurga a seguinte Lei:

Art' ío - Fica o poder Execujiyg,l{grizado por sua contadoria, a proceder crédito adicionar ,especiar no varor totar de Rg 43o.ooo,o0 1oúatrocenús ã rrinta nrii néaÉj, ;;;; ,riãn", ",despesas pertinentes, conforme abaixo consignaào, 
--- -

UNidAdE EXECUIOTA: 02.06.0í - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOSFunc. programática: í 5.45í.ooos-í.ooi- coNSTRüõÀ"o, AMpLIAçÃo E REFORMASElemento Despesa: 4.4.90.s1_ Obras e fnstalaçOeslÉ'+àS1
Fonte de Recursos: 02 - Transferên.ir. à óÀ"rãniãJ'eiàor"t.
Aplicação:100.0222-rnfraestrutura em conj. Éàortáãú"ãü-convênio sH-121 9447-2021Valor do Crédito: 4OO.OOO,OO

UNidAdE EXECUIOTA: 02.08.08 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTACOMPLEXIDADE
Func. Programárica:o8.244.oooz -2.049- sERv. DE ACoLHTMENTo rNsflTUcroNALPARA ADULTOS E FAMíLIAS
Elemento Despesa: 3.3.90.30 _- Materiat de Consumo (F. 339)Fonte d-e Recursos: 02 - Transferên.ir. 

" 
cãÃrãÃioJ ÊstàouaisAplicação:500.0073 - Emersênci". _ e"k". Í"Àplrãriiàl

Valor do Crédito: 30.000.00

Aá' 20 - os recursos necessários à cobertura do crédito Adicionar Especiar de que trata ocaput do artigo 10' serão provenientes de Excesso- de Arrecadação, advindas de:Trânsferências e Convênios-Estadu;is-(Fiiôli"o?","rro, da Lei Federat 4.320 de17103t1964, artigo 43, §ío, il (excesso O" 
"'""""Uãçaà} 

"
FONTE RECURSO: 02 -TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS R$ 43O,OOO,OO

Parágrafo único - Ficam incluído
Orçamentárias - LDO; e na LOA, naturezas de pesas criadas na presente Lel

SN Plano Plurianual - ppA, da Lei de Diretrizes

Art. 30 - Esta Lei entra em vi
contrário.

rnada de sua publi ão, revogadas as disposições em
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